
INDICAÇÃO Nº 
4140
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando liberação de recursos financeiros para a Prefeitura Municipal de Ituverava-SP que serão destinados à construção de prédio “Multiuso” para implantação de várias atividades de integração comunitária no Município.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO TAKAYOSHI MATSUBARA, a população no bairro “JARDIM GUANABARA”, é formada na sua maioria de trabalhadores informais com baixa remuneração e muitos sem capacitação suficiente para serem inseridos no mercado de trabalho.

Tem problemas sociais relacionados com criminalidade e tráfico de drogas, deixando crianças e adolescentes em situação de risco eminente.

A população tem, há muito tempo, reivindicado a implantação de serviços sociais nos bairros, cientes da necessidade de melhorar a vida da comunidade.

Desta forma os recursos financeiros da ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil) reais, são necessários para a obra que a Prefeitura vai realizar, cujo prédio será construído em área de próprio municipal, situado à rua Alvindo Pereira de Souza, s/n, localizado no centro de quatro bairros, na sua grande maioria formada pela população mais carente da região.

Diante do grande alcance social para a população de Ituverava, é fundamental o pleito ora reivindicado cuja liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil) reais irá atender as necessidades da população carente da região que faz uso de serviço público de saúde. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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